
PARECER 574/1999 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PL 
625/1998. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Toninho Paiva, 
que visa fixar em 80 Km/h (oitenta quilômetros por hora) a velocidade 
máxima permitida na Avenida Radial Leste. 
A matéria insere-se no âmbito da regulamentação do trânsito, que é "o 
deslocamento de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de 
circulação" (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, 
Pág. 318). 
Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis 
sobre trânsito e transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal 
atribuiu ao Município competência para ordenar o trânsito urbano e o 
tráfego local, abrangendo o transporte coletivo, que são atividades de 
interesse local (art. 30, I e V).  
O Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/97, vai ao encontro 
do disposto na Constituição, ao declarar competir "aos órgãos e entidades 
executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, 
planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 
pedestres e de animais" (art. 24, II, 1ª parte). 
No entanto, a organização do trânsito constitui serviço público 
municipal, razão pela qual o projeto esbarra no art.37, § 2º, IV, da Lei 
Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 22/06/99. 
Roberto Trípoli - Presidente 
Ivo Morganti - Relator 
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